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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº .102366/2015-8 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 10/2015 – DPE 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através da sua pregoeira, torna público que 
realizará licitação, modalidade Pregão Eletrônico,( exclusivo para ME-EPP)  tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
destinada a Contratação de empresa especializada em fornecimento de alimentação preparada  tipo 
quentinhas, lanche e coffee-break para a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, conforme especificações no 
ANEXO  I – Termo de Referência, no dia 06 de julho  de 2015, às 09:00 horas (Horário de Brasilia-DF)  na sala 
da Comissão Permanente de Licitação deste órgão através do site www.comprasnet.gov.br  outros  
esclarecimentos necessários  deverão ser feitos através do e-mail cpl01dpe@gmail.com. 

Natal (RN), 19 de junho de 2015. 

Suelene Bezerra Barbosa 
Pregoeira Oficial 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2015        

  

                       Pelo presente termo, fica reconhecida e aprovada a dispensa de licitação abaixo especificada: 

Processo administrativo de nº 93730/2015-9 

Objeto da contração: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lavagem e 

desinfecção de carpetes, cortinas e blackouts com intuito em atender as necessidades da Sede da Defensoria 

Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no exercício 2015/2016. 

Contratada: TINTURARIA & CIA - CÍCERO FERNANDES DA SILVA JÚNIOR – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

14.371.416/0001-20, com endereço na Rua Passagem da Vila, nº 126 – Extremoz/RN, CEP 59575-000, 

representada por CICERO FERNANDES DA SILVA JÚNIOR - inscrito no CPF sob o nº 024.315.064-44. 

Valor da contratação: Valor total de R$ 5.523,60 (cinco mil quinhentos e vinte e três reais e sessenta 

centavos). 

Dotação orçamentária: 05.101.031220100 – Atividade 20880-0001 – Manutenção e Funcionamento da 

Defensoria Pública – elemento de despesa 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – fonte 

100 – Recursos Ordinários no valor total de R$5.523,60 (cinco mil quinhentos e vinte e três reais e sessenta 

centavos), para contratação dos serviços de lavagem e desinfecção de carpetes, cortinas e blackouts. 

Fundamento legal: art. 24, inciso II, da Lei de n. 8666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

  

Natal-RN, 18 de junho de 2015. 

  

Jeanne Karenina Santiago Bezerra 
Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2015 

  

Pelo presente termo, fica reconhecida e aprovada a inexigibilidade da licitação abaixo 
especificada: 

Processo administrativo de nº 108490/2015-5 

Objeto da contratação: custeio de inscrições de 04 (quatro) Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do 
Norte no 21º Seminário Internacional de Ciências Criminais do Instituto Brasileiro de Ciências Criminais – 
IBCCRIM, a realizar-se no Hotel Tivoli Mofarrej, com endereço na Alameda Santos, nº 1437, Jardim Paulista, 
São Paulo/SP, CEP 01419-001, durante o período de 25 a 28 de agosto de 2015. 

Contratada: Instituto Brasileiro de Ciências Criminais - IBCCRIM, CNPJ nº 68.969.302/0001-06, de inscrição 
Municipal - CCM sob o nº 2.177.813-2, estabelecido à Rua Onze de Agosto, nº 52, 2º andar, Centro, São 
Paulo/SP, CEP 01.018-010.  

Valor da Contratação: valor global de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). 

Dotação Orçamentária: 05.131-03-1280502–0001 - Atividade - 16970 - Promoção e Participação em Eventos 
e Cursos de Qualificação – Elemento de Despesa 339039 – Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 
Fonte 100 - Recursos Ordinários, no valor de R$ 5.400,00 (cinco mil reais e quatrocentos reais), para custear 
inscrições de 04 (quatro) Defensores Públicos do Estado no 21º Seminário Internacional de Ciências Criminais 
do Instituto Brasileiro de Ciências Criminais do IBCCRIM. 

Fundamento legal: art. 25, inciso II, e art. 13, inciso VI, ambos da Lei de nº 8. 666/93, alterada pela Lei n 
8.883/94. 

  

Natal/RN, 18 de junho de 2015. 

  
Jeanne Karenina Santiago Bezerra 

Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2015 

  

Pelo presente termo, fica reconhecida e aprovada a inexigibilidade da licitação abaixo 
especificada: 

Processo administrativo de nº 105023/2015-7 

Objeto da contratação: Custeio das inscrições de 05 (cinco) Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do 
Norte no X Congresso do Instituto Brasileiro de Direito de Família – IBDFAM, a realizar-se no Ouro Minas 
Palace Hotel, com endereço na Avenida Cristiano Machado, 4001, Ipiranga, na cidade de Belo Horizonte/MG, 
CEP 31.160-342, durante os dias 22 e 23 de outubro de 2015. 

Contratada: Instituto Brasileiro de Direito de Família – IBDFAM, inscrito no CNPJ sob o nº 02.571.616/0001-
48, de Inscrição Estadual sob o nº 00.230.3306.0030 e de Inscrição Municipal sob o nº 1863980013, 
estabelecido à Rua Tenente Brito Melo, nº 1215, 8º andar, Bairro: Barro Preto – Belo Horizonte/MG, CEP 
30.180-070.  

Valor da Contratação: R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais). 

Dotação Orçamentária: 05.131-03-1280502–0001 – Projeto/Atividade - 16970 - Promoção e Participação em 
Eventos e Cursos de Qualificação – Elemento de Despesa 339039 – Outros serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica – Fonte 100 - Recursos Ordinários no valor de R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais). 

Fundamento legal: art. 25, inciso II,  e art. 13, inciso VI, ambos da Lei de nº 8. 666/93, alterada pela Lei n 
8.883/94. 

  

Natal/RN, 18 de junho de 2015. 

  

  
Jeanne Karenina Santiago Bezerra 

Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria de n. 279/2015 - DPGE  

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 9º da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei 
Complementar Federal de n. 80/94, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, o Defensor Público BRUNO BARROS GOMES DA CÂMARA, matrícula nº 
201.343-6, titular da 9ª Defensoria Pública Criminal de Natal, para substituir cumulativamente com o 
exercício do cargo e coordenação especializada dos quais é titular, no período compreendido entre 01 a 20 
de julho de 2015, as atribuições da 4ª Defensoria Pública Criminal de Natal, em razão do gozo legal de férias 
da titular na função, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, 
com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 510/2014.  

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezenove dias do 
mês de junho do ano de dois mil e quinze. 

   

  
 JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
 Defensora Pública-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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PORTARIA DE Nº 277/2015-DPGE 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso da atribuição legal prevista no 
artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar 251, de 7 de julho de 2003: 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONVOCAR os candidatos abaixo listados, regularmente aprovados no V TESTE SELETIVO PARA 
ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, regido pelo edital publicado no Diário Oficial do Estado 
de 05 de março de 2015, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não 
obrigatório. 

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, até o dia 26 de Junho de 2015, na sede do Núcleo Regional da 
Defensoria Pública em que tenha realizado a sua inscrição, no horário de 08:00h as 14:00h, munido de 
documento de identificação pessoal e de declaração expedida pela instituição de ensino superior, para fins 
de comprovação de que se encontra regularmente matriculado e que esteja cursando o 4º ou 5º ano do 
curso ou semestre equivalente, sob pena de ser reclassificado para o final da lista. 

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato 
subseqüente na ordem de classificação. 

§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos 
Regionais e Especializados da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, bem como a ordem de 
classificação do candidato para fins de escolha. 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura 
do Termo de Compromisso de Estágio. 

§ 5º. É vedado ao estagiário de nível superior e do ensino médio profissionalizante manter, durante o período 
de estágio, qualquer outra atividade remunerada no âmbito da Administração Pública Estadual. 

NÚCLEO REGIONAL DE NOVA CRUZ 

Ordem de 
Classificação 

Nome do Candidato 

1º Bruno do Nascimento Freire 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos dezenove dias do mês 
de junho do ano de dois mil e quinze. 
 
Jeanne Karenina Santiago Bezerra 
Defensora Pública Geral do Estado 
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Portaria de nº 280//2015-DPGE  

  

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 9º da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei 
Complementar Federal de n. 80/94, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. D E S I G N A R a Defensora Pública ODYLE SEREJO CARDOSO GOMES, matrícula de nº 203.889-7, 
titular da 3ª Defensoria Criminal de Natal e substituta da 7ª Defensoria Pública Criminal de Natal, para 
substituir, cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, no período compreendido entre 01 a 
15 de julho de 2015, as atribuições da 7ª Defensoria Pública Criminal de Natal, em razão do gozo legal de 
férias da titular na função, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 
251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 510/2014.  

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezenove dias do 
mês de junho do ano de dois mil e quinze. 

  

  
JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
Defensora Pública-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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Portaria de nº 282/2015-DPGE  

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no artigo 9º inciso XV da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e o artigo 100 
da Lei Complementar Federal nº 80/94, .  

RESOLVE: 

Art. 1º. A U T O R I Z A R a Defensora Pública - Cláudia Carvalho Queiroz, matrícula de nº 197.830-6, a se 
afastar de suas atividades funcionais, no dia 22 de junho de 2015, para fins de continuidade na elaboração da 
proposta do Plano Plurianual - PPA da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, autorizando-a, 
ainda, a solicitar o adiamento de audiências judiciais para as quais tenha sido intimada a comparecer na 
referida data. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos dezenove dias do mês 
de junho do ano de dois mil e quinze. 

   

  
JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
 Defensora Pública-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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Portaria de nº 283/2015-DPGE  

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no artigo 9º inciso XV da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e o artigo 100 
da Lei Complementar Federal nº 80/94, .  

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. A U T O R I Z A R o Defensor Público – José Wilde Matoso Freire Júnior, matrícula de nº 197.766-0, a 
se afastar de suas atividades funcionais, no dia 26 de junho de 2015, para participar da reunião da Comissão 
de Execução Penal do CONDEGE, a realizar-se nesta capital, autorizando-o, ainda, a solicitar o adiamento de 
audiências judiciais para as quais tenha sido intimado a comparecer na referida data. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos dezenove dias do mês 
de junho do ano de dois mil e quinze. 

   

  
JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
 Defensora Pública-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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Portaria de n.281 /2015 - DPGE    

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 9º da Lei Complementar Estadual de n. 251/2003, bem como pelo art. 100 da Lei 

Complementar Federal de n. 80/94,   

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Conjunta de n. 12/2015-TJ, publicada no Diário da Justiça Eletrônico – 

DJE,  de nº 1830, ano 9, de 15 de junho de 2015, que suspende o atendimento no âmbito da primeira e 

segunda instâncias do Poder Judiciário Estadual no dia 24 de junho de 2015, em razão da data comemorativa 

do São João. 

  

RESOLVE: 

Art. 1º. S U S P E N D E R, no âmbito da Defensoria Pública do Estado, o expediente do dia 24 de junho de 

2015 (quarta-feira), tendo em vista a suspensão do expediente do Poder Judiciário na mesma data. 

  

Publique-se. Cumpra-se 

  

Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado, em Natal, aos dezenove dias do mês de junho do ano de 

dois mil e quinze.  

  

 Jeanne Karenina Santiago Bezerra 
Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 
 
 

 


